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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO IX

Outras Disposições

Artigo 108.º - A

Aumento do investimento na Defesa Nacional para 2% do PIB 

O Governo em 2023 atualiza o objetivo de gastos com a Defesa em 2% do PIB nacional 

e atinge o patamar dos 20% da despesa anual do Orçamento de Defesa em novos 

equipamentos militares.

Nota justificativa:

Apesar do contexto geopolítico atual, em que a Europa enfrenta um conflito em larga 

escala de consequências imprevisíveis, verifica-se que o Orçamento para a Defesa 

Nacional mantém-se quase inalterado em relação a exercícios passados, sendo no 

entanto a meta dos 2% de investimento nesta área, um compromisso assumido por 

Portugal no âmbito da NATO. 

O CHEGA no seu Programa Eleitoral, de dezembro de 2021, propõe que esta meta seja 

conseguida até 2024. No entanto, e perante o atual cenário de conflito, ameaça e 

imprevisibilidade geoestratégica na Europa, torna-se premente que este objetivo seja 

alcançado ainda em 2023. 
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Esta urgência é ainda mais clamorosa se tivermos em conta o estado de 

desinvestimento, carências e limitações, materiais e humanas, a que têm estado sujeitas 

as Forças Armadas. 

São Bento, 2 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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